
CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de Legislação Jus-

tiça e Redação Final ao Projeto de Lei 

n2 657/91-L. 

Apresentando a dccumentação exigida pela Lei, e comprovada prestação de 

serviços nos Ultimos 12 meses, na sua área de atuação a entidade sehábilita 

ao reconhecimento de entidade pUblica, dai aconselhar-mos a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Ccmisdcies, 28 de novembro de 1991 

tA2 

Osvaldo Pedro 

Rela 

dente 

Membro 
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Vig?iu da C,niaiJta, 23 da agosto de 1990 

DA: Fundação Induecula 

Ao. CartOrio de Ttuloe e Documentos 

A Fundação Induscula, vem atrav‘e deste, solicitar 

de V.Sa., o registro dc Fetatwho da referida entidade, neste reg 

peitado Cartjrio. 

R. Termos 

P. Deferimento 

Carlos Alberto B000k Maly 

Presidente 


